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PROJETO DE LEI Nº , DE 2023.

(Do Sr. Dep. Cabo Gilberto Silva)

Concede  anistia  aos  acusados  e
condenados pelos crimes definidos
nos  arts.  359-L  e  359-M  do
Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro  de  1940  –  Código
Penal,  em  razão  das
manifestações  ocorridas  em
Brasília,  na  Praça  dos  Três
Poderes, no dia 08 de janeiro de
2023.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica concedida anistia, nos termos do art. 48, VIII, da

Constituição  Federal,  a  todos  que,  em  razão  das  manifestações

ocorridas em Brasília na Praça dos Três Poderes, no dia 08 de janeiro

de 2023, tenham sido ou venham a ser acusados ou condenados pelos

crimes definidos nos arts. 359-L e 359-M do Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 – Código Penal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este  Projeto  de  Lei  tem por  finalidade  conceder  anistia  aos

acusados e condenados pelos crimes definidos nos arts. 359-L e 359-

M do DecretoLei  nº 2.848,  de 07 de dezembro de 1940 –  Código

Penal, em razão das manifestações ocorridas em Brasília, na Praça dos

Três Poderes, no dia 08 de janeiro de 2023.
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Os  atos  de  violência  e  vandalismo  ocorridos  no  dia  08  de

janeiro  de  2023  em  Brasília,  constituem  conduta  deplorável  que

merece  nossa  reprovação  pelo  nítido  caráter  antidemocrático  e

violento. 

Todavia,  não  se  pode  apenar  indistintamente  aqueles

manifestantes,  pois  a  imensa  maioria  não  agiu  em  comunhão  de

desígnios,  a  maioria  sequer  adentrou  nos  prédios  públicos

vandalizados.  Ocorre que,  os órgãos de persecução penal  não têm

conseguido  individualizar  as  condutas  praticadas  por  cada  um dos

manifestantes e pessoas inocentes estão sendo condenadas pelos atos

de pessoas criminosas.

Desta forma, diante da incapacidade dos órgãos de persecução

penal  individualizarem  e  provarem  as  condutas  específicas  desses

crimes,  a  única  solução  que  se  apresenta  é  a  concessão  de  uma

anistia, com fundamento no art. 48, VIII, da Constituição Federal.

Vale ressaltar que, não estamos propondo uma anistia ampla,

mas apenas para esses crimes específicos, dada a impossibilidade de

identificar objetivamente a intenção de cometê-los. Permanecendo as

acusações  e  condenações  pelos  crimes  de  dano  qualificado,

deterioração  de  patrimônio  tombado  e  associação  criminosa,

porventura ocorridas em razão das manifestações.

Dessa  forma,  submeto  esta  proposição  aos  ilustres  pares,

rogando o apoio indispensável para a aprovação da mesma.

Sala das sessões, em            de                      de 2023.

DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA

(PL/PB)
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